
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO  LAS-CADASTRO  Nº 14172734/2018            2ª Via

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – CADASTRO

A Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata, no uso de suas atribuições, com base no
art. 8º, inciso VII da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e demais normas específicas,
concede à empresa AUTO POSTO MAX LTDA, CNPJ 64.637.005/0001-02, Licença Ambiental
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro, para a atividade principal de Postos revendedores, postos ou
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aviação, capacidade de armazenagem: 50 m³, com critério locacional 0,
enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código F-06-01-7, localizada na Rua Jacob Lopes de
Castro, Nº 920, Nova Era, no Município de Viçosa, no Estado de Minas Gerais, coordenadas Latitude
20º44’10,82” Longitude 42º52’43,46”, em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado
emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art. 8º, §4º, I, da
Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor.

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DO TÍTULO
AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE
PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

 

Validade: 10 (dez) anos, com vencimento em 07/06/2028.

 

Ubá, 31 de março de 2026

 

Nathanne Ferreira Viana
Chefe Regional da URA Zona da Mata

Documento assinado eletronicamente por NATHANNE FERREIRA VIANA, Chefe Regional, em
31/03/2026, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136676575 e
o código CRC 90070296.

Referência: Processo nº 2090.01.0000704/2026-63 SEI nº 136676575
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